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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

INDICAÇÃO Nº087/2025
 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno desta Casa Leis, indica
a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, para que dentro das possibilidades sejam tomadas as seguintes providências:
       Indica-se ao Executivo que seja implantado nos termos regimentais, que determine ao setor
competente da Prefeitura a instalação de câmeras de segurança no Parque das Araras, localizado
nesta cidade.  

Justificativa
O Parque das Araras um dos principais pontos de lazer e convivência da população,

recebendo diariamente grande fluxo de pessoas, especialmente nos fins de semana. No entanto,
têm sido constantes as reclamações sobre o acúmulo de lixo descartado de forma irregular, além
da presença de usuários de drogas, o que vem comprometendo a segurança e o bem-estar dos
frequentadores.
A instalação de câmeras de segurança visa inibir práticas ilícitas, preservar o patrimônio público e
garantir maior tranquilidade aos moradores e visitantes. As imagens poderão auxiliar na
identificação de infratores e colaborar com o trabalho das forças de segurança pública.
Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta indicação, que
certamente contribuirá para a melhoria da segurança e da conservação do Parque das Araras.
Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveis,
antecipo meus agradecimentos.
 
Atenciosamente,

                                           Chupinguaia-RO, 17 de outubro de 2025
                                    

Denilson Ramos da Cruz
Vereador
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